
Portaria Nº 104/2021
Fluxo para avaliação, anuência e 
acompanhamento das pesquisas 

realizadas no Nível Central da 
SESAB



O responsável máximo
pelo setor ou alguém por 

ele designado
faz a avaliação da

viabilidade do projeto
de pesquisa.

Comunicado ao pesquisador
sobre a inviabilidade da pesquisa 

no setor, com as justificativas 
pertinentes.

Comunicado ao pesquisador
sobre os ajustes necessários

para a realização
da pesquisa no setor.

Emissão do Termo de Anuência 
Institucional, assinatura

pelo responsável máximo
do setor e envio ao pesquisador.

Não pode ser despacho SEI.

Indeferido

Parcialmente
indeferido

Deferido

Fluxo:



O que acontece a seguir?

Emissão do Termo de Anuência 
Institucional, assinatura

pelo responsável máximo
do setor e envio ao pesquisador.

Não pode ser despacho SEI.

Caso a
pesquisa

não
envolva

seres
humanos

O pesquisador inicia
a coleta de dados.

Caso a pesquisa
envolva

seres humanos.

O pesquisador apresenta
Parecer Consubstanciado do CEP

aprovando a pesquisa.*
Plataforma Brasil

O pesquisador inicia
a coleta de dados.

O pesquisador apresenta ao
responsável máximo 

do setor relatórios técnicos 
(parcial* e final)

da pesquisa.

SIM

O pesquisador conclui a coleta 
de dados e apresenta o relatório 

técnico final da pesquisa
+

produto da pesquisa

Suspensa

O pesquisador apresenta ao
responsável máximo 

do setor relatórios técnicos 
(parcial* e final)

da pesquisa.

SIM



O que acontece a seguir?

Anualmente, os responsáveis máximos 
dos setores nos quais foram 

desenvolvidas pesquisas deverão 
encaminhar à COGEC planilha 
contendo as informações das 

pesquisas realizadas.

sesab.cogec@saude.ba.gov.br



Obrigada!

Débora Sá Vieira
Lívia Pereira Silva

Coordenação de Gestão do Conhecimento e Fomento à Pesquisa em Saúde –
COGEC

Contatos: 
sesab.cogec@saude.ba.gov.br

(71) 3115-8320


